
EMENDA Nº 1448, AO PL 407/2026

Emenda a LDO 2027, destinada a Secretaria de Cultura, Economia e Indústria Criativas, inclua-se onde couber para realização
de diversos eventos de música gospel R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

JUSTIFICATIVA

Realização de diversos eventos de música gospel tem como finalidade promover a cultura cristã por meio da música,
proporcionando momentos de fé, integração social, entretenimento saudável e fortalecimento dos valores familiares e
comunitários. Esses eventos representam importante ferramenta de inclusão cultural e espiritual, reunindo pessoas de
diferentes idades e segmentos sociais em ambientes de paz, comunhão e valorização da arte cristã.
Os eventos gospel contribuem significativamente para o incentivo à música e aos talentos locais, oferecendo espaço para
cantores, bandas, ministérios de louvor, músicos independentes e produtores culturais divulgarem seu trabalho e ampliarem
sua atuação artística. Além disso, fomentam o desenvolvimento da economia criativa, movimentando setores como
sonorização, iluminação, alimentação, turismo, hotelaria, comércio e serviços em geral.
Outro aspecto relevante é o impacto social positivo gerado por essas iniciativas, uma vez que os eventos promovem
mensagens de esperança, solidariedade, respeito e superação, colaborando para o fortalecimento emocional e espiritual da
população. Muitas dessas programações também podem incluir ações sociais, arrecadação de alimentos, campanhas
beneficentes e atividades comunitárias voltadas ao bem-estar coletivo.
A música gospel possui grande representatividade no cenário cultural brasileiro, sendo um dos segmentos musicais de maior
crescimento no país. Dessa forma, apoiar e realizar eventos voltados a esse público significa reconhecer a importância da
diversidade cultural e religiosa, assegurando espaço democrático para manifestações artísticas ligadas à fé cristã.
Portanto, a promoção de diversos eventos de música gospel justifica-se pelo seu relevante papel cultural, social, espiritual e
econômico, contribuindo para o fortalecimento da comunidade, valorização da música cristã e incentivo à cultura de paz e
inclusão social.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 27/05/2026.
Marcelo Aguiar
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